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Ao 
Excelentíssimo Senhor 
FARMACÊUTICO JÉFERSON YASHUDA 
MD. Presidente da Câmara Municipal 
Rua São Bento, 887 
ARARAQUARA/SP 

Senhor Presidente: 

Em 02 de março de 2018. 

Com os nossos respeitosos cumprimentos, referindo-nos 
à Indicação n° 3084/17, de autoria do Vereador EDSON HEL, fomos cientificados pela 
Gerência de Projetos, Educação de Trânsito e Transportes Alternativo da Coordenadoria 
Executiva de Mobilidade Urbana, que o estacionamento dos veículos (caminhões) na 
via indicada, ocorre ao lado oposto dos locais mencionado, não acarretando nenhum 
problema na circulação de veículos ou na entrada e saída dos estabelecimentos. Nesse 
sentido, a proposta foi considerada desnecessária. 

Certos da compreensão, colocamo-nos à disposição 
para o que for necessário. 

Atenciosamente, 

RB. (G. 52.377 /17) 


